
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO

EDITAL Nº 10/2019 ESPECÍFICO DE ABERTURA DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições regimentais e em conformidade com o
disposto nos termos da  Lei nº. 8.745/93, alterada pela Lei nº. 9.849/99, pela Lei nº. 10.667/03 e pela Lei nº 12.425/11; do  Decreto nº
9.739/19, torna  público  Edital  Específico Nº 10/2019  de abertura  de Seleção Simplificada  para  Professor  Substituto  para  lotação na
Unidade  Acadêmica  de  Serra  Talhada  –  UAST,  na Unidade  Acadêmica  de Garanhuns  –  UAG,  Unidade  Acadêmica do  Cabo  de Santo
Agostinho – UACSA e SEDE. O certame é regido por este Edital e pelo EDITAL DE CONDIÇÕES GERAIS PARA SELEÇÃO SIMPLIFICADA DE
PROFESSOR SUBSTITUTO DA UFRPE publicado em DOU do dia 14 de agosto de 2017 e suas retificações, o qual normatiza a abertura de
Seleção Pública para Professor Substituto na UFRPE.

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 - As regras gerais para esta Seleção estão previstas no Edital de Condições Gerais de Seleção Simplificada da UFRPE publicado em DOU
do dia 14 de agosto de 2017, disponíveis em www.concurso.ufrpe.br.

1.2 – Para atendimento às cotas nas formas do Decreto nº 9.508/2018, haverá sorteio de vagas que serão ocupadas por elas ocupadas
conforme convocação no item 6 deste edital. 

2 - DO CARGO

2.1 - O cargo de professor Substituto foi criado na Lei nº. 8.745/93 alterada pela Lei nº. 9.849/99,  pela Lei nº. 10.667/03 e pela Lei nº
12.425/11.

3 - DA REMUNERAÇÃO

3.1 - Professor do Magistério Superior, Classe A, Nível I, 20 horas semanais:

CLASSE NÍVEL DESCRIÇÃO ESPECIALIZAÇÃO MESTRADO DOUTORADO

A 1

Vencimento Básico 2.236,32 2.236,32 2.236,32

Retribuição por Titulação 223,63 559,08 1.285,89

Total (R$) 2.459,95 2.795,40 3.522,21

3.2 - Professor do Magistério Superior, Classe A, Nível I, 40 horas semanais:

CLASSE NÍVEL DESCRIÇÃO ESPECIALIZAÇÃO MESTRADO DOUTORADO

A I

Vencimento Básico 3.130,85 3.130,85 3.130,85

Retribuição por Titulação 469,63 1.174,07 2.700,36

Total (R$) 3.600,48 4.304,92 5.831,21

4- DA INSCRIÇÃO

4.1 - As inscrições serão realizadas na Secretaria da Unidade de oferta da vaga. Para as vagas ofertadas na Unidade Acadêmica de Serra
Talhada - UAST: Secretaria da Direção Geral e Acadêmica - Av. Gregório Ferraz Nogueira, S/N - Bairro: José Tomé de Souza Ramos - CEP:
56909-535,  Serra  Talhada/PE;   para  as  vagas  ofertadas  na  Unidade  Acadêmica de  Garanhuns  –  UAG:  Secretaria  da  Direção Geral  e
Acadêmica – Av. Bom Pastor s/n, Boa Vista – CEP: 55292-272, Garanhuns/PE; para a vaga ofertada na Unidade Acadêmica do Cabo de
Santo Agostinho – UACSA: Rua Cento e Sessenta e Três, nº 300, Garapu, Bloco B, sala 712 - CEP: 54518-430 - Cabo de Santo Agostinho - PE;

http://www.concurso.ufrpe.br/


e para a vaga ofertada na Sede Dois Irmãos (especificar no envelope o Departamento ou Unidade): Rua Dom Manoel de Medeiros, s/n,
Dois Irmãos - CEP: 52171-900 – Recife/PE.

4.2 - A taxa de inscrição é de R$ 30,00 (trinta reais) conforme orientações contidas no Edital de Condições Gerais para Seleção Simplificada
publicada no DOU de 14 de agosto de 2017.

4.3 - Para inscrições via SEDEX, o candidato deverá enviar a documentação para: vagas ofertadas na Unidade Acadêmica de Serra Talhada -
Secretaria da Direção Geral e Acadêmica - CAIXA POSTAL 063 - Rua Coronel Cornélio Soares, 474 - Nossa Senhora da Penha - CEP: 56903-
970, Serra Talhada-PE; para a vaga ofertada na Unidade Acadêmica de Garanhuns – UAG: Secretaria da Direção Geral e Acadêmica – Av.
Bom Pastor s/n, Boa Vista – CEP: 55292-272, Garanhuns/PE; para a vaga ofertada na Unidade Acadêmica do Cabo de Santo Agostinho –
UACSA: Rua Dom Manoel de Medeiros, s/n, Dois Irmãos - CEP: 52171-900 – Recife/PE – Comissão Permanente de Concurso Docente; e
para a vaga ofertada  na Sede Dois Irmãos (especificar no envelope o nome do departamento): Rua Dom Manoel de Medeiros, s/n, Dois
Irmãos - CEP: 52171-900 – Recife/PE.

5 - DAS VAGAS

5.1 – As vagas estão dispostas conforme o QUADRO DE VAGAS abaixo.

5.1.1 – Vagas para o Magistério Superior:

DEPARTAMENTO OU
UNIDADE ACADÊMICA

ÁREA/MATÉRIA(S) VAGAS REGIME DE
TRABALHO

AC PCD PERFIL DO CANDIDATO

Unidade Acadêmica de
Serra Talhada - UAST

Melhoramento Genético
Animal

01 20h

Graduação em:
Bacharelado Zootecnia OU
Bacharelado em Ciências

Biológicas OU Bacharelado
em Medicina Veterinária.

Unidade Acadêmica de
Serra Talhada - UAST

Entomologia Agrícola 01 20h Graduação em:
Bacharelado em Agronomia

Unidade Acadêmica de
Serra Talhada - UAST

Anatomia animal e
Fisiologia humana e

animal
01 40h

Graduação em: Ciências
Biológicas ou Zootecnia ou

Medicina Veterinária.

Unidade Acadêmica de
Garanhuns – UAG

Higiene na Indústria de
Alimentos; Processos

Tecnológicos V; Processos
Tecnológicos VI;

Tecnologia de Frutas e
Hortaliças.

01 20h
Graduação em: Engenharia
de Alimentos ou Tecnologia

de Alimentos.

Unidade Acadêmica de
Garanhuns – UAG

Química de Alimentos;
Análise Sensorial; Ciência

e Tecnologia do
Chocolate.

01 20h

Graduação em: Engenharia
de Alimentos; Tecnologia

de Alimentos ou
Engenharia Química.

Departamento de
Ciências do Consumo –

Sede 

Tecnologia na Cadeia
Têxtil; Ciência do

Conforto e Tecnologia do
Produto Emergente.

01 20h
Graduação em: Economia

Doméstica; Design de
Moda, Design e áreas afins.

Unidade Acadêmica do
Cabo de Santo

Agostinho - UACSA

Circuitos Elétricos e Sinais
e Sistemas.

01 40h Graduação em: Engenharia
Elétrica ou Engenharia



Eletrônica.

AC – AMPLA CONCORRÊNCIA  PCD – PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

6. DA ORGANIZAÇÃO DO SORTEIO

6.1 Para conhecimento dos interessados, convocamos para SORTEIO PÚBLICO de vagas a serem ocupadas por Pessoas com Deficiência
(PCD) em conformidade com o Decreto 9.508 de 24 de setembro de 2018 e demais normas estabelecidas nesta convocação e quaisquer
outras aplicáveis.

6.1.1 – O sorteio será realizado em ato público e será filmado, no dia 11/12/2019,  às 10h (dez horas), no Laboratório I do EspaçoTec –
UAEADTec (Prédio da EAD em frente a piscina) – UFRPE Sede.

6.1.2 – O sorteio será realizado por três membros da Comissão Permanente de Concurso Docente.

6.1.3 – Após a realização do sorteio, haverá a leitura e divulgação de Ata Pública do Sorteio.

6.2 – DOS PROCEDIMENTOS PARA O SORTEIO

6.2.1 - Quaisquer questionamentos sobre o sorteio poderão ser enviados para o e-mail da Comissão Permanente de Concurso Docente
(CPCD)  docente.concurso@ufrpe.br  e  poderão  ser  feitos  até  24h  antes  do  sorteio.  No  momento  do  sorteio,  não  serão  aceitos
questionamentos de quaisquer tipos.

6.2.2 –Todo o material para realização do sorteio será mostrado aos presentes antes de sua realização quando serão apresentados ao
público presente o recipiente e as cédulas, em papel, contendo a ordem e o nome/número da área/matéria de cada vaga.

7.2.3 – É assegurado às pessoas presentes ao sorteio, o direito de assinatura da Ata Pública do Sorteio em que constarão nome completo
(sem abreviação) e número de registro de identificação (RG ou CPF). Os nomes dos presentes serão divulgados na Ata do Sorteio.

6.2.4– Concluído o sorteio, a Ata será redigida, lida e assinada pelos membros da CPCD que coordenarem o sorteio, para ser publicada no
site da UFRPE. 

6.2.5 – Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Concurso.

6.3 – DAS VAGAS PARA O SORTEIO

6.3.1 - Para as 07 vagas ofertadas no Edital 10/2019, no que respeita ao atendimento legal, haverá distribuição do quantitativo conforme
quadro abaixo:

QUADRO 1 – DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS DO EDITAL 10/2019 

FORMA DE DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS EDITAL 10/2019

CÁLCULO DE RESERVA LEGAL PARA PCD

Total de vagas ofertadas 07

Percentual referente à Pessoa com Deficiência (PCD) 5%

Total de vagas para PCD 1

VAGAS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA

Total de vagas ofertadas 7

Total de vagas ofertadas para Ampla Concorrência 6

6.3.2 - Para as vagas presentes no Edital 10/2019, será realizado sorteio impessoal. 



6.3.3 - Quando da nomeação para a ocupação da vaga sorteada, a prioridade será dos(as) candidatos(as) que estiverem devidamente
inscritos(as), aprovados(as) e classificados(as).

6.3.4 – A despeito do item 6.3.3 acima, a concorrência para as vagas do Edital 10/2019 é livre e em condições de igualdade, havendo
divulgação do resultado final em três listas. 

7 - DO LOCAL DAS PROVAS

7.1 - As provas serão realizadas no Departamento Acadêmico ou Unidade Acadêmica de oferta da referida vaga.

8 - DO CRONOGRAMA

8.1- O presente cronograma estará sujeito a alterações caso necessário.

DATAS HORÁRIO ATIVIDADES

                        11/12/2019

10h Sorteio para vagas a serem reservadas para cotas PCD

13h Resultado Preliminar do sorteio das vagas para cotas PCD
(Início do prazo de 48h para recurso)

                        13/12/2019 13h Fim do Período para recurso para o sorteio PCD

                - Resultado Final do sorteio das vagas para cotas PCD

                        16/12/2019

a
07/01/2020

Segunda a
Sexta-feira

08h às 12h e

14h às 17h

Período de inscrição

(Apenas presencialmente ou por Sedex -
Não haverá inscrições nos dias 24, 25 e 31 de dezembro,

assim como no dia 01 de janeiro)

                       16/12/2019

a
07/01/2020

Período de solicitação de cotas PCD

(Via e-mail)

16/12/2019

a 
19/12/2019

-

Período para solicitar isenção da taxa de inscrição
conforme item 2.5 do Edital de Condições Gerais para

Seleção Simplificada de Professor Substituto.

23/12/2019 -
Resultado Preliminar da solicitação de isenção em

www.concurso.ufrpe.br

26/12/2019 -
Resultado Final da solicitação de isenção em

www.concurso.ufrpe.br

               07/01/2020 - Último dia para o pagamento das inscrições

13/01/2020 16h Homologação das inscrições no site
www.concurso.ufrpe.br

(Início do prazo de Recurso 48h)

15/01/2020 16h
Fim do Prazo de Recurso de Homologação das 

Inscrições.

16/01/2020 - Publicação Final da Homologação das Inscrições.

24/01/2019 - Publicação da Banca Examinadora e Local de Prova.

http://www.concurso.ufrpe.br/
http://www.concurso.ufrpe.br/
http://www.concurso.ufrpe.br/


28/01/2020

8h Fechamento dos acessos aos locais de provas

8h30

Sorteio do ponto e ordem de apresentação da Prova
Didática

(É obrigatório o comparecimento de todos os candidatos)

10h
Reunião da Banca Examinadora para Análise de Títulos

29/01/2020 8h30 Início da realização da Prova Didática

30/01/2020
13h

Divulgação do resultado preliminar no site
www.concurso.ufrpe.br

(Início do Período de 24h para solicitação de gravação da
prova didática e formulário de avaliação )

03/02/2020 08h às 12h e 

14h às 16h

Dia para retirada do CD com gravação da prova didática

04/02/2020 08h Início do período de 48h para recurso

06/02/2020

08h Fim do Período de Recurso

16h Resultado Final da Seleção

Recife, 10 de dezembro de 2019.

Maria José de Sena

Reitora

http://www.concurso.ufrpe.br/

